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( Do Sr . JACKSON PEREIRA
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Disciplina / mo v i me nt a ç ã o das

tas do FGTS .

con -
.. .

O CONGRESSO NACIONAL decreta

Art. lº As contas vinculadas do Fundo de Garantia

.-e do Tempo de de Serviço a que se refere o arte 20 , inciso VIII , da

Le i n º 8.036 , de 14 de mai o de 1990 , poderão ser movimentadas da s e­

guinte fo rma :

I - 15 % (quinz e por c ento) à v i s t a ;

11 - 85 % (o itenta e cinco por c ento) e m 18 (de zoi­

to) prestações mensais e iguais .

§ lº A liberação a que s e r efere o inciso 11 des­

~ e 2 ~ ~ ~gC somente será ini ci a d a após tr ªs anos e meio de inatividade

••
§ 2º So bre os saldos ex istentes nessas contas a

part ir de 14 d e maio de 1993 correrão juros de 12 % ( d o ze por c ento}ao

ano , além da atualização monetária .

Art. 2º Se o titular quiser sacar o va l o r constan­

t e do art . lº , inciso 11 , desta l ei depois d e tr ªs anos d e inativida­

d e da conta , poderá fazª -lo mediante aquisição d e c ertificado d e pri ­

va t i za ç ã o .

Art. 3º Esta l ei e nt r a e m v i g o r na data d e sua pu -

blicação .

Art. 4º Revogam-se as disposições e m contrário .

O

aio de 1990 , r etificada

20 VIII , a mov imentaçãoaos 15 do mesmo mªs e a no , prevª , no ar
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

das contas v i nc u l a d a s qu e não tenham tido créditos d e d epósitos du­

rante três anos .

Segundo e s t i ma t iva do Ministério do Trabalho , sua

movimentação alcançaria a cifra d e Cr$ 5 7 trilhões . Para a CEF e s se

v a l o r alcançaria os Cr$ 87 trilhões . A unlca maneira d e permitir sua

liberação ser ia a emissão d e moeda , h ipótese d escartada pelo governo,

poi s s eria a qui tação d e d éb ito com moeda podre : a in flação r ecrude s ­

ceria .

Segundo as autoridades e c o nô mi c a s , es se v a l o r r e ­

presenta 65 % (sessenta e cinco por c ento) do dinheiro qu e hoj e e s t á

e m poder do público . Sem dúvida , a liberação imediata d ess e total cau

saria grande impacto inflacionário , qu e d e v e s er ev i t a d o .

Não se pode e s q u e ce r , por outro lado , qu e o FGTS

c o ns t i t ui patrimôn io impe nhorável d o trabalhador que , por lei , poderá

d el e dispor , no c a s o, após o d ecurso d e três anos s em qu e a conta t e­

nha crédito d e depósitos .

d e 1 9 9 3 .mar oSala das Sessões ,

o projeto d e l ei qu e apresento , e s pe ra nd o c ontar

com o apoio dos meus ilustres pares , constitui solução conciliatória :

não impede o e xe r c í c i o do direito por parte do trabalhador e ev i ta

qu e a i n j e ç ã o d e gra nd e quan t idade d e e i o circulante r e­

crudesça o processo i nflac ionário .

•
Deputado JACKSON PEREIRA

GER 3. 17.23.004-2 - (MAIJ92)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

"LEGlSLACAo CITADA ANEXADA PFLA
CuORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CaUI

(*) LEI N. 8.036 - DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço .
e dá outras providências

O Presidente da República .
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei :

.. . . . . .... . . . . . . . ... ... . . ... . . ... ---_.- - --- - ..

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações :

... .. ... ........... ............ _- -_ - .

VIII - quando permanecer 3 (t rês) anos ininterruptos. a partir da vigência
des ta Lei, sem crédito de depósitos ;

. .. . . .. . ... . . . .. .. .. . . . . __ - - _ __ _ _--_ .
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CÃMARA DOS DEPU TADO S

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LE I N° 3.670/ 93

Nos termos do a r t. 119, c aput , I, do Regimento Interno
d a Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, da Resolução
nº 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura - e divulgação
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas , a partir de 27/04/93, por cinco sessões. Esgotado o
prazo, não foram recebida s emendas ao projeto.

Sal a da Comissão, em 04 de maio de 1993.

( t
'\

) ., 7L -( <- Z <. l .)Y ( -

TaliC eda de Almeida
Secretária
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

•

..

PROJETO DE LEI N° 3.670/93

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 Q , I, da Resoluçâo
n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 27/04/93, por c i nc o sessões. Esgotado o
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 04 de maio de 1993.

/ , " ,(1t ..,b L 1... <....Z- {. c-y.'Q -

Tali ta eda de Almeida
Secretária
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